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AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Processo nº 23086.127123/2025-56

  

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS

INEXIGIBILIDADE: 90.013/2025

OBJETO:     Contratação de empresa especializada para realizar a manutenção preventiva no equipamento Calorímetro de
Titulação Isotérmica, modelo VP-ITC, marca Malvern do LPP-Jequi

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021 

Contratado: SPECTRIS DO BRASIL INSTRUMENTOS ELETRONICOS LTD

CNPJ: 43.948.215/0001-41

VALOR PREVISTO: R$ 23.275,96 (vinte e três mil duzentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos)

À Pró-Reitoria para aprovação dos documentos constantes da Inexigibilidade supracitada:

 

 
(assinado eletronicamente)

Diretoria de Licitações e Contratos

 

Aprovo o Termo de Referência SEI (1936462) e demais documentos constantes neste processo, ficando a responsabilidade
pelas informações técnicas adstritas a seus subscritores e encaminha-se à Reitoria para AUTORIZAÇÃO da contratação, com posterior
encaminhamento à Procuradoria Geral Federal para análise, em atendimento ao que determina o art. 53, da Lei 14.133/21, quando
cabível.

 

Motivação: Conforme justificativa inserida no processo, bem como consta no Documento de Formalização da Demanda
(SEI 1826633; 1826635):

 

(assinado eletronicamente)
Pró-reitoria de Administração/UFVJM

 
 
 

AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamentação legal no Art.
74, inciso I, da Lei nº 14.133/21

 

Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação, dispensado de manifestação jurídica, tendo em vista tratar-se de contratação de
pequeno valor, conforme Orientação Normativa n° 69/2021 da AGU (1937729)

NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS DE PEQUENO VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75, I
OU II, E § 3º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, SALVO SE HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E ESTE NÃO
FOR PADRONIZADO PELO ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, OU NAS HIPÓTESES EM QUE O ADMINISTRADOR TENHA
SUSCITADO DÚVIDA A RESPEITO DA LEGALIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. APLICA-SE O MESMO ENTENDIMENTO ÀS
CONTRATAÇÕES DIRETAS FUNDADAS NO ART. 74, DA LEI Nº 14.133, DE 2021, DESDE QUE SEUS VALORES NÃO ULTRAPASSEM OS
LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 75, DA LEI Nº 14.133, DE2021.

 



 

(assinado eletronicamente)
Reitoria/UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Cristina Pacheco Santos, Diretor(a), em 12/11/2025, às 09:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Donaldo Rosa Pires Júnior, Pro-Reitor(a), em 12/11/2025, às 09:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heron Laiber Bonadiman, Reitor, em 12/11/2025, às 09:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1937869 e o código CRC 82AD4853.

Referência: Processo nº 23086.127123/2025-56 SEI nº 1937869
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